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SOLICITAÇÃO DE VAGAS
Centro de Educação Infantil
SENHORES PAIS, MÃES E/OU RESPONSÁVEIS 

No período de 01 a 29 de Fevereiro de 2016, procure um Centro de Educação Infantil mais próximo, para retirar o Controle de Atendi-
mento, e realizar o Cadastro das Solicitações de Vaga, em unidades para atendimento em período integral do município.

Berçário I : Crianças nascidas de 01/07/14 a 31/12/14 / 2015 e 2016.
Berçário II : Crianças nascidas de 01/07/13 a 30/06/14
Maternal : Crianças nascidas de 01/07/12 a 30/06/13
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016 – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS (EXCLUSIVO ME/EPP). 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2016 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
(EXCLUSIVO ME/EPP), cujo objeto é o fornecimento de 
cartuchos, conforme especificações descritas no 
Edital. A data para o credenciamento e o recebimento 
dos envelopes se dará no dia 28 de Janeiro de 2016 
às 09:00 horas. O Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 
1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze 
Reais), ou obtido gratuitamente através do site 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com 
Ana Paula, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 
3867-9825, com Fabio pelo endereço eletrônico: 
fabio.licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 15 de Janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016 – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS (EXCLUSIVO ME/EPP). 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2016 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
(EXCLUSIVO ME/EPP), cujo objeto é o fornecimento de 
tonners, conforme especificações descritas no Edital. 
A data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 01 de Fevereiro de 2016 às 
09:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado 
e adquirido no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jagua-
riuna.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo (19) 3867-9825 com Fabio ou pelo 
endereço eletrônico: fabio.licitacoes@jaguariuna.sp.-
gov.br
Jaguariúna, 15 de Janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2016 – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2016 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS cujo 
objeto é o fornecimento de gelatina em pó, preparo 
sólido para refresco, refrigerante e suco de fruta 
integral, conforme especificações descritas no Edital. 
A data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 03 de Fevereiro de 2016 às 
09:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado 
e adquirido no Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 

pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jagua-
riuna.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo (19) 3867-9825 com Ana Maria ou pelo 
endereço eletrônico: anamaria_licitacoes@jaguariu-
na.sp.gov.br
Jaguariúna, 15 de Janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2016 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2016 cujo objeto é o fornecimento de Dieta 
Osmolite HN e Peptamen 1.5, conforme especifica-
ções descritas no Edital. A data para o credenciamen-
to e o recebimento dos envelopes se dará no dia 29 
de Janeiro de 2016 às 09:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no Departamento 
de Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 
1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 16:00 horas, pelo valor de R$ 14,00 (Catorze 
Reais), ou obtido gratuitamente através do site 
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com 
Ana Paula, (19) 3867-9792, com Ricardo (19) 
3867-9825 com Roseto ou pelo endereço eletrônico: 
roseto_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 15 de Janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
033/2015.
Pregão Presencial nº 054/2015
Empenho: 00251
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Amplatex Indústria de Produtos 
Químicos Ltda - EPP
Objeto: Aquisição parcelada e eventual de 
tintas especiais para demarcação/sinalização 
viária horizontal - itens 01 e 02.
Valor do Empenho: R$ 8.612,50
Data do empenho: 04/01/2016
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
036/2015.
Pregão Presencial nº 028/2015
Empenho: 00252
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Cícero Aparecido Viturino 
26744398822
Objeto: Prestação de serviços de manutenção 
e reparo de fibra óptica monomodo - item 01.
Valor do Empenho: R$ 11.000,00
Data do empenho: 04/01/2016
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

Valores unitários registrados:item 03: valor 
unitário R$ 0,104 (cento e quatro milésimos de 
real) e valor total R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais), item 10:valor unitário R$ 0,08 
(oito centavos) e valor total R$ 1.440,00 (um mil, 
quatrocentos e quarenta reais); item 20: valor 
unitário R$ 7,90 (sete reais e noventa centavos) e 
valor total R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos 

reais), item 40:valor unitário R$ 2,56 (dois reais e 
cinquenta e seis centavos) e valor total R$ 
25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais). 
Valor global estimado: R$ 37.540,00 (trinta e sete 
mil, quinhentos e quarenta reais). Secretaria de 
Gabinete, 22 de dezembro de 2015. 
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
109/2015
Processo Administrativo nº 12.047/2015
Pregão Presencial nº 150/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Anbioton Importadora Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos:
Item 32: Até 8.400 cápsulas de Orlistat 120 mg, 
Marca/Fabricante: Lipiblock / Germed.
Item 42:Até 8.000 comprimidos de Zolpidem, 
Hemitartarato 10 Mg, Marca/Fabricante: Genérico 
/ E.M.S.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados:item 32: valor 
unitário R$ 1,659 (um real, seiscentos e cinquenta 
e nove milésimos de real) e valor total R$ 13.935,60 
(treze mil, novecentos e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos), item 42:valor unitário R$ 0,358 (trezentos e 
cinquenta e oito milésimos de real) e valor total R$ 
2.864,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais).
Valor global estimado: R$ 16.799,60 (dezesseis mil, 
setecentos e noventa e nove reais e sessenta 

centavos).
Secretaria de Gabinete, 22 de dezembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
113/2015
Processo Administrativo nº 12.047/2015
Pregão Presencial nº 150/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Fragnari Distribuidora de 
Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos:
Item 03: Até 25.000 comprimidos de Aciclovir 200 
Mg. Marca/Fabricante: Teuto.
Item 10:Até 18.000 comprimidos de Bisacodil 5 Mg. 
Marca/Fabricante: Neo Química.
Item 20: Até 1.000 frascos de Levomepromazina, 
Maleato 40 mg/Ml Fr 20 ml Gotas. Marca/Fabricante: 
Cristalia..
Item 40:Até 10.000 comprimidos de Ursodexicólico, 
Ácido 150 Mg. Marca/Fabricante: Zambon.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2015 
Processo Administrativo nº 12308/2015 
Pregão Presencial nº 153/2015 
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna Detentora da Ata: Expresso Metrópolis Turismo e Viagens 
Ltda. Objeto: Prestação de serviços de transporte de atletas e desportistas para participação em competições fora 
dos limites do município, com veículo tipo “ônibus”:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2015 
Processo Administrativo nº 12308/2015 
Pregão Presencial nº 153/2015 
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna Detentora da Ata: Expresso Jota Jota Ltda. - EPP Objeto: 
Prestação de serviços de transporte de atletas e desportistas para participação em competições fora dos limites do 
município, com veículo tipo “ônibus”:

Vigência da Ata: 12 (doze) meses. 
Valores unitários registrados: item04: valor unitário R$10,97 (dez reais e noventa e sete centavos) e valor total 
R$54.850,00 (cinquenta e quatro mil oitocentos e cinquenta reais). 
Secretaria de Gabinete, 22 de dezembro de 2015. 
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: item03: valor unitário R$10,80 (dez reais e oitenta centavos) e valor total 
R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
Secretaria de Gabinete, 22 de dezembro de 2015. 
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO / RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo Nº 12248/2015
Pregão Presencial N° 152/2015
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que em publicação veiculada nesta 
Imprensa Oficial em 18 de dezembro de 2015, 
onde se lê: “Pregão Presencial n° 135/2015”, 
lê-se agora: “Pregão Presencial n° 152/2015.”
Secretaria de Gabinete, 11 de janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Convite nº 029/2015.
Contrato: 003/2016
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: L.A. Mussato Junior - ME
Objeto: Prestação de serviços de reforma e 
manutenção de todo o madeiramento do Parque 
Cruzeiro do Sul, com fornecimento de toda a mão 
de obra.  
Prazo doobjeto: 45 (quarenta e cinco) dias.  
Valor total: R$ 48.400,00 (quarenta e oito mil e 
quatrocentos reais).  
Secretaria de Gabinete, 06 de janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Convite nº 032/2015.
Contrato: 002/2016
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Ecosat Tecnologia da Informação Ltda.
Objeto: Reimplantação de poste e equipamentos 
para reativação do Ponto d Captura de Imagens 
por OCR, localizando no Jardim Cruzeiro do Sul.  
Prazo doobjeto: 60 (sessenta) dias.  
Valor total: R$ 24.699,58 (vinte e quatro mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
oito centavos).  
Secretaria de Gabinete, 05 de janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Pregão Presencial n°: 015/2013
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadora: Lúcia Maria Moraes Ribeiro.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, contados a partir de 03 de janeiro 
de 2016.
Fica inalterado o valor mensal de R$ 13.372,39 
(treze mil, trezentos e setenta e dois reais e trinta 
e nove centavos), perfazendo o valor total para os 
12 (doze) meses de R$ 160.468,68 (cento e 
sessenta mil, quatrocentos e sessenta e oito reais 
e sessenta e oito centavos).
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 29 de dezembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Tomada de Preços n°: 002.2015
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Construtora GregalLtda..
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 

150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir de 
29 de novembro de 2015.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 29 de novembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
Pregão Presencial n°: 161/2013
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariú-
na
Contratada: Centro Automotivo JaguaryLtda..
Fica alterado a partir do dia 24 de novembro de 
2015, o custo por litro do combustível – Álcool – 
Etanol – para R$ 2,66 (dois reais e sessenta e seis 
centavos).
Diante do reajuste citado acima, a diferença do 
valor do litro de Álcool – Etanol será de R$ 0,44 
(quarenta e quatro centavos), tendo este 
aditamento o valor total de R$ 42.240,00 
(quarenta e dois mil, duzentos e quarenta reais).
O valor total do contrato passa a ser de R$ 
944.160,00 (novecentos e quarenta q quatro mil, 
cento e sessenta reais).
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 22 de dezembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Dispensa n°: 13980/2014
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadora: Maria Pinto Catão Bonini.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, contados a partir de 05 de janeiro de 
2016.
Permanece inalterado o valor mensal de R$ 
1.942,87 (um mil, novecentos e quarenta e dois 
reais e oitenta e sete centavos), perfazendo o valor 
total para os 12 (doze) meses de R$ 23.314,44 
(vinte e três mil, trezentos e quatorze reais e 
quarenta e quatro centavos).
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 04 de janeiro de 2016.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
Pregão Presencial n°: 161/2013
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Auto Posto São João de Jaguariúna 
Ltda.
Fica alterado a partir do dia 08 de dezembro de 
2015, o custo por litro da gasolina – para R$ 3,599 
(três inteiros e quinhentos e noventa e nove 
milésimos).
Diante do reajuste citado acima, a diferença do valor 
do litro de gasolina será de R$ 0,20 (vinte centavos), 
tendo este aditamento o valor total de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais).
O valor total do contrato passa a ser de 

 R$ 755.790,00 (setecentos e cinqüenta e cinco mil, 
setecentos e noventa reais).
Secretaria de Gabinete, 18 de dezembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
114/2015
Processo Administrativo nº 12.047/2015
Pregão Presencial nº 150/2015
Orgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Inovamed Comércio de 
Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de 
medicamentos:
Item 09: Até 39.900 comprimidos de Betaistina, 
Dicloridrato 24 Mg. Marca/Fabricante: Eurofarma.
Item 18: Até 15.000 cápsulas de Fluconazol 150 Mg. 
Marca/Fabricante: Medquímica.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: item09: valor unitário 
R$ 0,265 (duzentos e sessenta e cinco milésimos de 
real) e valor total R$10.597,35 (dez mil, quinhentos 
e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos); item 
18: valor unitário R$ 0,182 (cento e oitenta e dois 
milésimos de real) e valor total R$2.730,00 (dois mil, 
setecentos e trinta reais).
Valor global estimado: R$ 13.327,35 (treze mil, 
trezentos e vinte e sete reais e trinta e cinco 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 22 de dezembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 133/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto o fornecimento parcelado e eventual de frutas, 
legumes e verduras foi Adjudicado e Homologado em 
8 de Janeiro de 2016, em favor da licitanteHortcamp 
Alimentos Ltda. – EPP, pelo percentual de 5% (cinco 
por cento) aplicado sobre a tabela “Boletim informati-
vo diário de preço” do CEASA/CAMPINAS.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto o fornecimento de cloreto férrico foi Adjudica-
do e Homologado em 07 de Janeiro de 2016, em 
favor da licitante Produtos Químicos Guaçu Indústria 
e Comércio Ltda.pelo valor por tonelada de R$ 
1.350,00, totalizando o valor de R$ 729.000,00.
Antonia M. S. X. Brasilino – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 031/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-

dos que o Convite acima mencionado, tendo como 

objeto a prestação de serviços de manutenção de 

sistemas e equipamentos de informática, foi 

homologado e Adjudicado em favor da licitante Ana 

Claudia Barbieri 13016519852, pelo valor global de 

R$ 48.000,00.

Secretaria de Gabinete, 14 de Janeiro de 2016.

Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2015
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, tendo como objeto o fornecimento de 
cloreto férrico 12 % foi Adjudicado e Homolo-
gado em 04 de Janeiro de 2016, em favor da 
licitante OCC – Química Ltda.,pelo valor por 
tonelada de R$ 1.120,00, totalizando o valor 
de R$ 1.344.000,00.
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2013.
PREGÃO Nº 097/2013
Empenho: 23604
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.  
Objeto: Fornecimento de medicamentos – Itens: 31, 82, 83, 188, 191 e 143.
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias.
Valor do Empenho: R$ 2.685,00
Data do empenho: 06 de Novembro de 2013.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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RESOLUÇÃO CMI - Nº 001, de 08/09/2015 

Dispõe sobre critérios e procedimentos para 
inscrição, manutenção e renovação de programas de 
atendimento à pessoa idosa em Instituição de Longa 
Permanência para Idosos – ILPI e respectivos 
programas de entidades públicas, civis e 
organizações sem fins lucrativos, no Conselho 
Municipal do Idoso de Jaguariúna. 

O Conselho Municipal do Idoso em reunião Plenária 
realizada no dia 08/09/2015, no uso de suas 
atribuições e competências que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1678/2006 que o instituiu, reformulada 
pela Lei Municipal n° 2.202, de 21/02/2014, e, ainda:

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 1.948, de 3 de 
julho de 1996, que regulamenta a Lei Federal nº 
8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a 
Política Nacional do Idoso e define em seus artigos 3º 
e 4º as entidades de modalidade asilares e não 
asilares de atendimento;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.741, de 01 de 
outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, que prevê a 
obrigatoriedade das entidades governamentais e não 
governamentais de assistência à pessoa idosa 
inscreverem seus programas nos Conselhos 
Municipais da Pessoa Idosa e, em sua falta, junto ao 
Conselho Estadual da Pessoa Idosa; 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 283, de 
26 de setembro de 2005, que Aprova o Regulamento 
Técnico que define normas de funcionamento para as 
Instituições de Longa Permanência para Idosos, de 
caráter residencial;

CONSIDERANDO a Resolução de n° 12, de 11 de abril 
de 2008, do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 
-CNDI, que “Estabelece parâmetros e diretrizes para a 
regulamentação do Art. 35, da Lei Federal nº. 
10.741/2003, que dispõe sobre o contrato de 
prestação de serviços das entidades com a pessoa 
idosa abrigada”; 

CONSIDERANDO A Resolução CNAS nº 109, de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 13, de 11 de abril de 
2008, que dispõe sobre a vedação de atendimento a 
idosos na modalidade denominada “família acolhedo-
ra”; 

CONSIDERANDO a lei Federal nº 13.019/2014 quanto 
a organização das OSC (Organização de Sociedade 
Civil) a vigir a partir de Janeiro/2016;

RESOLVE: 

Art. 1° - Estabelecer que inscrevam-se no Conselho 
Municipal do Idoso, todas as Instituições de Longa 
Permanência e respectivos programas de entidades 
públicas, civis e organizações sem fins lucrativos. 

§ 1º - Cabe ao Conselho Municipal o monitoramento 
e a fiscalização das mesmas.
§ 2º - A inscrição junto ao CMI/Jaguariúna poderá ser 
cancelada a qualquer tempo, de forma motivada, se 
for comprovado, por meio de processo administrativo, 
o descumprimento de exigências legais ou 
administrativas, assegurada a ampla defesa.

§ 3° -  Após a certificação e expirado o prazo de 
validade, a Instituição deverá solicitar renovação da 
inscrição junto ao CMI.

§ 4º -  Para pleitear a renovação da inscrição, a 

entidade deverá apresentar o requerimento de 
renovação de inscrição, conforme modelo fornecido 
pelo CMI, devidamente preenchido e instituído com os 
documentos atualizados, referidos no artigo 7º  desta 
Resolução.

 Art. 2º - A Concessão de Inscrição/Renovação  para 
as organizações governamentais e não governamen-
tais, com ou sem fins lucrativos, e seus respectivos 
programas de atendimento, de acordo com o  que 
preceitua a legislação supracitada, obedecerá ao 
disposto na presente Resolução Normativa. 
§ Único. O Certificado de Inscrição/Renovação a ser 
concedido pelo Conselho Municipal do Idoso de 
Jaguariúna – CMIJ terá prazo de validade por 4 anos,  
sendo obrigatória a atualização anual dos documen-
tos no primeiro quadrimestre de cada exercício. 

Art. 3º Somente deverão solicitar e obter Inscrição/Re-
novação no Conselho Municipal do Idoso – CMI, as 
organizações governamentais e não governamentais, 
com ou sem fins lucrativos, que atuem no Atendimen-
to e Defesa dos Direitos do Idoso, apresentando seus 
respectivos programas de atuação de acordo com o 
disposto nos artigos 48, 49 e 50 do Estatuto do Idoso 
– Lei Federal n. 10741/03, transcritos nos incisos a 
seguir. 

I – Os pedidos de inscrição/renovação deverão ser 
apresentados diretamente na sede do Conselho 
Municipal do Idoso, situado na Rua Lauro de Carvalho, 
1215 – Centro, de segundas às sextas-feiras, entre 
8h e 17h;
II - Não será recebida documentação incompleta, em 
hipótese alguma, objetivando a agilização na análise, 
emissão de parecer e conclusão do processo, para a 
concessão de certificação de inscrição, conforme o 
que preceitua a lei. 
III - Os serviços prestados pela Secretaria do CMI e 
pelo próprio CMI são inteiramente gratuitos, não 
sendo necessária a contratação de terceiros para 
tratar de assuntos de interesse da organização, 
relativos ao processo de solicitação de inscrição/reno-
vação junto a esse órgão. 
IV - A requerente poderá solicitar vistas ao processo, 
por meio de ofício dirigido ao CMI, que no prazo de 60 
(sessenta) dias úteis enviará a resposta à requerente. 

Art. 4° - As Instituições de Longa Permanência para 
Idosos são responsáveis pela manutenção das 
próprias unidades, observados os seguintes 
requisitos: 

I- Oferecer instalações físicas em condições 
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança; 
II- Apresentar objetivos estatutários e plano de 
trabalho compatíveis com os princípios da legislação 
vigente;
III- Estar regularmente constituída, de acordo com o 
artigo 7º, desta Resolução.

§ 1º - Os dirigentes deverão apresentar:
a- Declaração de Antecedentes Criminais, 
b- Certidões Negativas Cíveis e Criminais, 
de âmbito Estadual e Federal

§ 2º - As organizações governamentais e as não 
governamentais, sem fins lucrativos, devem ainda 
observar as disposições estabelecidas pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS.

Art. 5º- As organizações que desenvolvam programas 
de institucionalização de longa permanência adotarão 
os seguintes princípios, conforme disposto no artigo 
49 do Estatuto do Idoso:
I- preservação dos vínculos familiares; 
II- atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
III- manutenção do idoso na mesma instituição, salvo 
em caso de força maior; 
IV- participação do idoso nas atividades comunitárias, 
de caráter interno e externo; 
V- observância dos direitos e garantias dos idosos;
VI- preservação da identidade do idoso e oferecimen-

to de ambiente de respeito e dignidade. 

Art. 6º - Constituem obrigações das organizações de 
atendimento ao idoso, conforme disposto no artigo 50 
do Estatuto do Idoso:
I- celebrar contrato escrito de prestação de serviço 
com o idoso, especificando o tipo de atendimento, as 
obrigações da entidade e prestações decorrentes do 
contrato, com os respectivos preços, se for o caso;
II- observar os direitos e as garantias dos idosos; 
III- fornecer vestuário adequado se for pública, e 
alimentação suficiente; 
IV- oferecer instalações físicas em condições 
adequadas de habitabilidade;
V- oferecer atendimento personalizado; 
VI- diligenciar no sentido de preservação 
dos vínculos familiares; 
VII- oferecer acomodações apropriadas 
para recebimento de visitas;
VIII- proporcionar cuidados à saúde, conforme a 
necessidade do idoso; 
IX- promover atividades educacionais, esportivas, 
culturais e de lazer; 
X- propiciar assistência religiosa àqueles que 
desejarem, de acordo com suas crenças; 
XI- proceder a estudo pessoal e social de cada caso;
XII- comunicar à autoridade competente de saúde 
toda ocorrência de idoso portador de doenças 
infectocontagiosas;
XIII- providenciar ou solicitar que o Ministério Público 
requisite os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiveram, na forma da 
lei; 
XIV- Fornecer comprovante de depósito dos bens 
móveis que receberem dos idosos; 
XV- manter arquivo de anotações onde constem data 
e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, 
responsável, parentes, endereços, cidade, relação de 
seus pertences, bem como o valor de contribuições, e 
suas alterações, se houver, e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do 
atendimento; 
XVI- comunicar ao Ministério Público, para as 
providências cabíveis, a situação de abandono 
intelectual, moral ou material por parte dos familiares; 
XVII- manter no quadro de pessoal profissional com 
formação específica. 

Art. 7º - São documentos necessários ao encaminha-
mento do pedido de inscrição ao Conselho Municipal 
do Idoso – CMI: 

a) ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS (OSC, 
OSCIPS, ASSOCIAÇÕES, FUNDAÇÕES, ONGS), SEM 
FINS LUCRATIVOS:
I- Formulário para solicitação de inscrição/renovação, 
fornecido pelo CMI,  devidamente preenchido, datado 
e assinado pelo representante legal da organização, 
que deverá rubricar todas as folhas;
II- Cópia do Estatuto Social da entidade, devidamente 
registrado em cartório;
III- Ata de fundação da entidade mantenedora, 
devidamente registrada em cartório;
IV- Cópia da ata de eleição dos membros da atual 
Diretoria ou do ato administrativo de nomeação dos 
seus dirigentes quando aplicável, registrada em 
cartório;
V- Regimento interno; 
VI- Cópia do Alvará de Funcionamento, devidamente 
atualizado, ou ainda, protocolo do mesmo; 
VII- Cópia do documento de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente 
atualizado; 
VIII- Laudo da Vigilância Sanitária, expedido pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
devidamente atualizado;
IX- Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 
atestando as condições das instalações oferecidas;
X- Relatório de Atividades e Avaliação do exercício 
anterior, devidamente assinado pelo técnico e pelo 
representante legal da organização;
XI- Plano de Trabalho anual, com os respectivos 
programas de atendimento; 
XII- Cópia do Certificado de Inscrição no Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS. 
XIII- Apresentação de modelo do contrato de 
prestação de serviço com o idoso, de acordo com o 
que preceitua o Estatuto do Idoso, em seu artigo 50, 
inciso I.

b) ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS 
(SOCIEDADES CIVIS), COM FINS LUCRATIVOS: 
I- Requerimento formulário fornecido pelo CMI, 
devidamente preenchido, datado e assinado pelo 
representante legal da organização;
II- Ficha cadastral fornecida pelo CMI (contendo 
dados pessoais do proprietário e/ou administrador: 
nome completo, endereço residencial, bairro, CEP, 
telefone, endereço eletrônico, RG, CPF), devidamente 
preenchida, datada e assinada pelo representante 
legal da organização, que deverá rubricar todas as 
folhas; 
III- Contrato Social registrado em cartório; 
IV- Regimento interno; 
V- Cópia do Alvará de Funcionamento, devidamente 
atualizado, ou ainda, protocolo do mesmo; 
VI- Cópia do documento de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente 
atualizado; 
VII- Laudo da Vigilância Sanitária, expedido pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
devidamente atualizado; 
VIII- Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 
atestando as condições das instalações oferecidas; 
IX- Relatório de Atividades e Avaliação do exercício 
anterior, devidamente assinado pelo técnico e pelo 
representante legal da organização; 
X- Plano de Trabalho anual, com os respectivos 
programas de atendimento;
XI- Apresentação de modelo do contrato de prestação 
de serviço com o idoso, de acordo com o que 
preceitua o Estatuto do Idoso, em seu artigo 50, inciso 
I.

c) ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS, PROGRAMAS 
E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS BÁSICAS DE ATENÇÃO AO IDOSO; 
I- Ficha de inscrição/renovação para cada programa 
desenvolvido; 
II- Laudo da Vigilância Sanitária, expedido pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
devidamente atualizado;
III- Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 
atestando as condições das instalações oferecidas; 
IV- Relatório de Atividades e Avaliação do exercício 
anterior, devidamente assinado pelo técnico e pelo 
representante legal da organização; 
V- Plano de Trabalho anual, com os respectivos 
programas de atendimento.

Art. 8º- O pedido de inscrição/renovação, deverá ser 
apresentado diretamente no protocolo do CMI/Jagua-
riúna, juntamente com a documentação acima 
constante, não sendo aceita documentação 
incompleta, objetivando agilizar a análise, emissão de 
parecer e conclusão do processo, para concessão de 
certificado de inscrição.  

§ 1º – O pedido de Inscrição/Renovação da entidade 
deverá ser encaminhado para análise à Comissão de 
Normas, Regulamentação e Inscrição/Renovação de 
Programas, a ser instituída a cada novo mandato dos 
Conselheiros. 
a- Caso ocorra a ausência de qualquer 
documento, a entidade interessada será notificada, 
por oficio, para complementação, no prazo de 30 
(trinta) dias. 
§ 2º - Para a manutenção do Certificado de Inscrição, 
as organizações não governamentais,
com ou sem fins lucrativos e os programas e serviços 
governamentais, deverão cumprir com as seguintes 
formalidades: 
a- Sempre que ocorrer qualquer alteração na 
programação, nas atividades, nos compromissos 
sociais da organização, bem como na razão social, 
endereço, telefones, composição da diretoria 
executiva, representante legal da organização, ou 
ainda, de proprietário, ou quaisquer outras alterações 

relevantes, esta deverá comunicar ao CMI, por meio 
de ofício, endereçado ao presidente do órgão, 
imediatamente após a alteração ocorrida; 
b- Apresentar outras informações e/ou documentos, 
quando solicitados pelo CMI; 
c- Atender criteriosamente o estabelecido no artigo 
2º, parágrafo único, da presente resolução. 

§ 3º - Caberão à Comissão de Normas, Regulamenta-
ção e Inscrição/Renovação de Programas: 
a- Análise das documentações apresentadas pela ILPI 
e posterior relatório;
b- Emissão de parecer de avaliação do Programa, no 
prazo de 60 dias, após o recebimento da documenta-
ção completa;
c- Recomendação quanto ao deferimento ou 
indeferimento da inscrição do programa para 
deliberação em Plenária; 

§ 4º -  A Comissão de Normas, Regulamentação e 
Inscrição/Renovação de Programas, poderá requerer 
durante a tramitação, documentos e/ou informações 
a outros Conselhos, bem como a órgãos das três 
esferas de governo, com o fim de melhor instruir o 
processo;

§ 5º - O Conselho Municipal do Idoso, por meio da 
Comissão de Normas, Regulamentação e 
Inscrição/Renovação de Programas, deverá fazer 
visita institucional à ILPI responsável pelo Programa 
para avaliação dos serviços prestados e condições 
das instalações físicas. 
§ 6º - A realização da visita é condicionante para a 
emissão do parecer conclusivo na análise do 
processo, sem a qual não será emitida a certificação 
de inscrição/renovação nesse órgão. 

§ 7º - O CMI deverá em primeira reunião ordinária, 
após emitido o parecer da Comissão de Normas, 
Regulamentação e Inscrição/Renovação de 
Programas, deferir ou indeferir a inscrição/renovação.

§ 8º - Concedendo ou negando a inscrição/renovação 
do Programa de Atendimento à Pessoa Idosa dentro 
da ILPI,  programas de entidades públicas, civis e 
organizações sem fins lucrativos, 0 CMI oficiará o 
requerente quanto a decisão do CMI, mediante 
fundamentação.

§ 9º - Publicação da decisão do CMI, será publicada 
na imprensa oficial do Município.

§ 10 - Ao indeferimento do pedido da inscrição/reno-
vação caberá recurso por escrito ao CMI,  no prazo de 
10 (dez) dias, da data da publicação. 

Art. 9° - A Secretaria  de Assistência Social de 
Jaguariúna, responsável pela execução da política de 
atendimento à pessoa idosa no Município de 
Jaguariúna, deverá disponibilizar apoio técnico, 
estrutural e financeiro ao Conselho Municipal do 
Idoso, para efetivação das inscrições/renovações dos 
Programas e fiscalização das ILPI’s. 

Art. 10 - O CMI aplicará os dispositivos do Estatuto do 
Idoso previstos no Art. 55, incisos I e II e §§ 1°, 2°, 3° 
e 4°, quando da não efetuação da inscrição/renova-
ção.

Art. 11 - Caberá ao CMI,  encaminhar às ILPI’s cópia 
da presente Resolução, estabelecendo o prazo de 30 
(trinta dias) para apresentarem a comprovação da 
inscrição da entidade e respectivos programas junto 
ao Conselho Municipal do Idoso.

Art. 12 -Esta Resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação na imprensa oficial do Município. 

Jaguariúna,  08 de novembro de 2015

____________________________________
Antonio Aparecido Rodrigues dos Santos 
Presidente CMIJ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Mantenha os terrenos limpos. O lixo e entulho 
descartados em terrenos tornam-se criadou
ros de pragas e insetos, como o mosquito da 
dengue.
Ao manter a cidade limpa, o município pode 
investir em outras áreas também prioritárias, 
como, Educação e Saúde.
Seja responsável pela nossa cidade!
Evite notificações e multas.

www.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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Fundo Social de Solidariedade

A Campanha do Agasalho chegou ao fim, mas 
durante todo ano muita gente

necessita de sua doação.

Doe roupas e sapatos que você não usa mais!

doação 
continua

A

Não deixe de participar!

Local: Fundo Social de Solidariedade

Rua Candido Bueno, 792 

Centro - Jaguariúna

Mais informações:

(19) 3867-2344
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DECRETO Nº 3.395, de 08 de janeiro de 2016.

Dispõe sobre os reajustes dos valores das tarifas de 
água e esgoto e dos preços públicos dos demais 
serviços.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., com apoio 
no art. 120, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 98-A, da Lei Orgânica do Município, e
Considerando que o último reajuste das tarifas de 
água e esgoto no Município se deu através do Decreto 
Municipal nº 3.196, de 29 de janeiro de 2014,
Considerando que a Lei Municipal nº 2.029, de 22 de 
dezembro de 2010, ratificou o Protocolo de Intenções 
do Consórcio Público Agência Reguladora dos 
Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Agência Reguladora 
PCJ,
Considerando que são objetivos da Agência 
Reguladora PCJ fixar, reajustar e revisar os valores 
das taxas, tarifas, preços públicos e outras formas de 
contraprestação dos serviços públicos de saneamen-
to básico nos Municípios consorciados,
Considerando, por fim, a edição, pelo Diretor Geral da 
Agência Reguladora PCJ, da Resolução ARES-PCJ Nº 
111, de 26 de novembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reajustados os valores das tarifas de 
água e esgoto e dos preços públicos dos demais 
serviços, na forma da Resolução ARES-PCJ Nº 111, 
de 26 de novembro de 2015, que acompanha este 
decreto, deste fazendo parte integrante.
Art. 2º Os preços públicos relativos à ligação de água 
e ligação de esgoto que constam da Resolução 
ARES-PCJ Nº 111, de 26 de novembro de 2015, 
poderão ser parcelados em 03 (três) vezes com 
acréscimo de 6% (seis por cento).
Art. 3º Nos condomínios e edifícios que não possuem 
hidrômetros individuais para medir o consumo das 
unidades autônomas, a tarifa total de água e esgoto 
será cobrada em única cota, mediante a divisão do 
consumo total pelo número de unidades autônomas e 
posterior enquadramento na faixa de consumo da 
tarifa correspondente à categoria respectiva.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, surtindo efeitos retroativos a 27 de 
novembro de 2015, data de publicação da Resolução 
ARES-PCJ Nº 111, de 26 de novembro de 2015.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de 
janeiro de 2016.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

SECRETARIA DE GOVERNO
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DECRETO Nº 3.396, de 11 de janeiro de 2016.

Dá nova redação ao § 2º, do art. 8º, do Decreto 
Municipal nº 2.790/2009, que dispõe sobre a 
regulamentação do desconto em folha de pagamento 
dos servidores públicos, no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º O § 2º, do art. 8º, do Decreto Municipal nº 
2.790, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 8º ........................................
.....................................................
§ 2º As consignações não poderão ultrapassar o limite 
máximo de 96 (noventa e seis) meses.”
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 11 de 
janeiro de 2016.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

PORTARIAS ASSINADAS PELO PREFEITO PARA 
PUBLICAÇÃO EM 15/01/2016

PORTARIA Nº 016, de 04 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a servidora FLAVIA LEMES 
SILVADO, R.G. nº 16.134.960 – SSP/MG, do cargo de 
Agente de Desenvolvimento Infantil, que ocupava junto 
ao Departamento de Educação Infantil da Secretaria de 
Educação.

PORTARIA Nº 017, de 04 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a servidora MARIA APARECIDA 
FERREIRA, R.G. nº 16.804.527-8 – SSP/SP, do cargo 
de Servente Geral, que ocupava junto ao Departamen-
to de Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 018, de 05 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a servidora EDIVANA DA SILVA 
VIANA, R.G. nº 41.239.552-6 – SSP/SP, do cargo de 
Pajem, que ocupava junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 019, de 11 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, MARIA AUXILIADORA ZANIN, R.G. 
nº 7.693.476-7 – SSP/SP, de Secretário Municipal, 
que ocupava junto à Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 020, de 11 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar JOSÉ CLAUDIO KLIER MONTEIRO, R.G. nº 
12.929.574-7, do cargo de Diretor de Departamento 
que ocupava junto ao Departamento de Assistência à 
Saúde junto à Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 021, de 12 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Nomear JOSÉ CLAUDIO KLIER MONTEIRO, R.G. nº 
12.929.574-7 – SSP/SP, para ocupar a função de 
Secretário Municipal, junto à Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 022, de 12 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com o 
Relatório e Decisão de fls. 26, constante nos autos de 
nº 12.361/2015, emitido pela Comissão de 
Sindicância, combinado com o artigo 393, inciso I da 
Lei Complementar nº 209/2012,
RESOLVE:
Extinguir o Processo de Sindicância Investigatória, 
objeto do Protocolo PMJ nº 12.361/2015, face ao 
relatório emitido pela Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 023, de 12 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012, bem 

como em consonância com o Relatório de fls. 27 da 
Comissão de Sindicância Investigatória (Art. 393, II, 
da Lei Complementar nº 209/2012),
RESOLVE:
a)Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar os fatos constantes no Processo Administrati-
vo nº 11.125/2015, noticiados pela Secretaria de 
Educação, envolvendo servidor público municipal, 
com matrícula funcional nº 4.487.
b) Determinar a citação do servidor.

PORTARIA Nº 024, de 13 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 
1.729, de 15 de maio de 2007, e com o convênio 
celebrado em 11 de junho de 2012, combinado com 
o disposto no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012 
(Protocolo PMJ nº 4.029/2007)
RESOLVE:
Ceder, a servidora MIRNA IRLEI GRILO, R.G. nº 
22.676.375-4 SSP/SP, com efeitos retroativos a 1º 
de janeiro de 2016 e até 31 de dezembro de 2016, 
sem prejuízo dos salários e demais vantagens do 
respectivo cargo público, para prestar serviços junto à 
333ª Zona Eleitoral de Pedreira da Justiça Eleitoral do 
Estado de São Paulo.

PORTARIA Nº 025, de 13 de janeiro de 2016.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica criado o Comitê Municipal Intersetorial de 
Combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus.
Art. 2º São atribuições do presente Comitê:
a) Contribuir para a execução do Plano Municipal de 
Contingência contra a Dengue, Chikungunya e Zika 
Vírus; 
b) Discutir e apresentar estratégias de prevenção e 
controle da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus, a 
serem implantadas e implementadas no Município;
c) Apresentar propostas de políticas governamentais 
e parcerias entre a sociedade civil e órgãos públicos 
referentes à prevenção e controle da Dengue, 
Chikungunya e Zika Vírus; 
d) Definir e estabelecer princípios e critérios para o 
desenvolvimento e avaliação das ações referentes à 
Prevenção e Controle da Dengue, Chikungunya e Zika 
Vírus; 
e) Acompanhar as ações de controle da Dengue, 
Chikungunya e Zika Vírus adotadas no município, 
através de indicadores de monitoramento e 
avaliação; 
f) Implementar, desenvolver e monitorar práticas 
educativas tendo por base ações de comunicação 
para incentivar os processos de mobilização e adesão 
da sociedade, de maneira consciente e voluntária 
para o enfretamento, prevenção e controle da 
Dengue, Chikungunya e Zika Vírus; 
h) Manter a população informada sobre a situação 
epidemiológica da Dengue, Chikungunya e Zíka Vírus 
no município e as ações de controle adotadas. 
Art. 3º O presente Comitê será composto pelos 
seguintes membros, sob a presidência do primeiro:
- GUSTAVO DURLACHER, R.G. nº  7.969.235-7;
- JOSÉ CLAUDIO KLIER MONTEIRO, R.G. nº 
12.929.574-7;
- RENATO RIBEIRO GOIVINHO, R.G. nº 30.277.747-7;
- INAIANA FELIPPE VICENTIN PRUDÊNCIO, R.G. nº 
40.432.312-1;
- NELSON ANTONIO ZANI, R.G. nº 6.777.535-4;
- JAYR PIVA JÚNIOR, R.G. nº 8.454.947;
- JOSÉ ROBERTO CHIAVEGATO, R.G. nº 4.183.400-8;
- MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA CAMILO, R.G. 
nº 53.500.811-9;
- EDER PERES DE SOUSA, R.G. nº 17.659.205-2;
- IRINEU GASTALDO JUNIOR, R.G. nº 16.459.523;
- RODRIGO MORETTI, R.G. nº 41.045.584-2;
- JOVANA GARDINALI MALAGUETA, R.G. nº 
30.434.570-2;
- FERNANDO PINTO CATÃO, R.G. nº 20.119.140;
- AGOSTINHO EUSTÁQUIO REIS, R.G. nº 3.663.992-8

O EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA
PARA   OPERADOR DE MÁQUINA COSTAL E
VARREDOR DE RUA PARA O MUNICIPIO 
DE JAGUARIUNA SP.
DIA 21/01/2016 QUINTA-FEIRA
AS 9:00 HORAS NA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS DA
PREFEITURA DE JAGUARIUNA.

CANDIDATOS DA SELEÇÃO PUBLICA Nº 02/2015, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 95/2015 PARA 
ADMISSÃO, JUNTO AO CONSÓRCIO CONSAB.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NA 
ÁREA DE SANEAMENTO AMBIENTAL - CONSAB, com 
sede na cidade de Cosmópolis, Estado de São Paulo, 
na Praça Dr. Paulo de Almeida Nogueira  nº 56, 
Centro, Cosmópolis SP, CEP 13.150-000, no uso de 
suas atribuições estatutárias, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, selecionados no Processo de 
Seleção Publica  nº 02/2015,  administrativo nº 

95/2015 , PARA O MUNICIPIO DE  JAGUARIUNA SP,  
PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINA 
COSTAL E VARREDOR DE RUA, conforme classifica-
ção publicada, para atribuição   de 10 (dez) vagas de 
emprego para Operador de Máquina Costal e 23 
(vinte e três) vagas de emprego para Varredor de Rua, 
para comparecer na Secretaria de Obras e Serviços 
da Prefeitura de Jaguariúna, no seguinte endereço, 
Avenida Pacífico Moneda, 1000 – Bairro Vargeão – 
Jaguariúna,  no dia 21/01/2016, Quinta Feira, Às 
9:00 horas, para atribuição aos candidatos (as).   
Deverão apresentar no ato os documentos 
necessários para admissão:

O candidato deverá apresentar no ato da nomeação 
os seguintes Documentos Originais com cópias 
Legíveis:
A Saber:

Carteira de Trabalho
PIS/PASEP se já foi cadastrado
01 foto 3 X 4
Carteira de Identidade (RG)
Cadastro de Pessoa Física -CPF
Título de eleitor com comprovante que está quite com 
a justiça eleitoral
Certidão de Distribuição Criminal
Comprovante de endereço (com bairro)
Certificado de reservista/alistamento (para homens 
maiores de 18 anos)
Certidão de casamento (se for o caso)
Certidão de nascimento filhos menores de 21 anos 
(se tiver)
Para filhos de 0 a 5 anos – Trazer cópia da certidão 
de nascimento e carteira de vacinação.
Para filhos de 6 a 14 anos – Trazer cópia da certidão 
de nascimento e comprovante de frequência escolar.
Para Operador de Máquina Costal e Varredor de Rua 
apresentar declaração ou certificado que comprove 
Ensino Fundamental Incompleto.

O Local do Exame médico Ocupacional será indicado 
no dia da apresentação.

O candidato convocado para a contratação terá 5 
(cinco) dias Uteis, a contar desta convocação para 
assinatura do Contrato e início imediato.  
O candidato que não comparecer no dia e horário, 
caracterizará desistência ao emprego, não gerando 
direito a uma nova convocação.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

Operador de Máquina Costal

Varredor de Rua

Cosmópolis, 15 de Janeiro de 2016. 

Dimas Antônio Starnini
Coordenador Geral do CONSAB
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

Porque descumpridas as exigências legais, conforme 
artigo 2° da Lei Complementar Nº 2.250/2014, de 16 
de outubro de 2014, que Dispõe sobre o controle de 
desperdício de água potável distribuída pela rede 
pública municipal, e dá outras providências, lavrou-se 
contra o proprietário do imóvel abaixo discriminado o 
seguinte Auto de Infração:  

- Cadastro Municipal 03-0101-0554-001, JOSÉ 
SOARES DE MORAES, Auto de Infração 
n°AIDAPF134/2015.

Tem o proprietário supracitado o prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação 
deste, para apresentar defesa do respectivo Auto de 
Infração, findado o qual estará sujeito às penalidades 
previstas na legislação vigente.
Tendo em vista a impossibilidade de localizar o 
proprietário, para conhecimento de terceiros e a fim 
de cumprir-se o determinado no artigo 459, item II, da 
Lei Complementar nº 134/2007, é afixado o presente 
EDITAL.
 
Jaguariúna, 15 de dezembro de 2015.

Irineu Gastaldo Júnior
Secretário de Meio Ambiente
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO

Porque descumpridas as exigências legais, conforme 
artigo 2° da Lei Complementar Nº 2.250/2014, de 16 
de outubro de 2014, que Dispõe sobre o controle de 
desperdício de água potável distribuída pela rede 
pública municipal, e dá outras providências, lavrou-se 
contra o proprietário do imóvel abaixo discriminado o 
seguinte Auto de Infração:  

- Cadastro Municipal 02-0411-0112-001, ANTONIA 
PEREIRA DA SILVA, Auto de Infração 
n°AIDAPF118/2015.

Tem o proprietário supracitado o prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação 
deste, para apresentar defesa do respectivo Auto de 
Infração, findado o qual estará sujeito às penalidades 
previstas na legislação vigente.
Tendo em vista a impossibilidade de localizar o 
proprietário, para conhecimento de terceiros e a fim 
de cumprir-se o determinado no artigo 459, item II, da 
Lei Complementar nº 134/2007, é afixado o presente 
EDITAL.

Jaguariúna, 15 de dezembro de 2015.

Irineu Gastaldo Júnior
Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS
O Município de Jaguariúna notifica os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede em Jaguariúna, a liberação de 
recursos financeiros no valor de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), depositado em 29/12/2015, 
referente ao Convênio celebrado com o Município de 
Holambra, que tem por objeto a realização de 
procedimentos de média complexidade e internações, 
com ênfase ao atendimento à população de baixa 
renda relacionados no Anexo I, prestados no Hospital 
Municipal “Walter Ferrari”. 
Jaguariúna, 11/01/2016.
 
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE
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